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 A IMPORTÂNCIA DO BENEFÍCIO AUXÍLIO-RECLUSÃO PARA OS
 DEPENDENTES DO SEGURADO PRESO À LUZ DO PRINCÍPIO
 DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA
 Mateus de Paula Aprígio�
 Alexandre Jacob�
 RESUMO
 Trata do benefício previdenciário auxílio-reclusão e do princípio da dignidade da pessoa humana.
 Analisa a importância do benefício para os dependentes do segurado. Apresenta a evolução histórica e
 jurídica e demonstra os requisitos para a concessão do benefício. Por meio de pesquisa bibliográfica,
 levantamento junto à Agência da Previdência Social de Aimorés-MG e com familiares do recluso
 constata que a família, em razão da prisão do segurado, fica desamparada financeiramente. Evidencia
 que a concessão do benefício é a verdadeira contrapartida da Previdência frente às contribuições do
 segurado. Conclui que Auxílio-reclusão restabelece econômica e socialmente a família do recluso e
 efetiva o princípio da dignidade da pessoa humana.
 Palavras-chave: Auxílio-reclusão. Benefício. Segurado. Previdência social. Dignidade.
 ABSTRACT
 It comes to social security benefits and aid-reclusion of the principle of human dignity. Analyzes the
 importance of the benefit for the dependents of the insured. It presents the historical and legal
 1.Graduado em Direito. Unipac Aimorés-MG. E-mail: [email protected]
 2.Professor Orientador. Unipac Aimorés-MG. E-mail: [email protected]
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developments and demonstrates the requirements for granting the benefit. Through literature search,
 survey and with the Agency of Social Security Aimorés-MG and family of the inmate, notes that
 family, because of the arrest of the insured is financially helpless. Shows that the granting of the benefit
 is the true counterpart of the Social Security front of the insured's contributions. It concludes that aid-
 reclusion restores economically and socially the prisoner's family and effective the principle of human
 dignity.
 Keywords: Aid-reclusion. Benefit. Insured. Social security. Dignity.
 1 INTRODUÇÃO
 O Auxílio-reclusão, incluído na Lei Orgânica da Previdência Social (LOPS) de 1960, foi mantido pela
 primeira vez na Constituição Federal de 1988 e, mesmo tendo pouco mais de meio século, surgem
 ainda oportunidades de debates sobre o referido tema quanto à sua eficácia no seio familiar, como
 também várias divergências doutrinárias.
 Em que pese seja unicamente contraprestação de contribuição previdenciária, há uma errônea ideia de
 que o benefício não é legítimo, vez que, se por um lado tem um condão de amparar os dependentes do
 apenado, por outro lado é entendido como ofensa ao princípio da igualdade, pois a família da vítima
 nem sempre recebe algum amparo legal do Estado.
 Há que se entender que a pena de detenção ou reclusão em regime fechado ou semiaberto tem caráter
 punitivo personalíssimo, não podendo se estender aos seus familiares ou terceiros.
 Desta feita, a criação desse benefício visa implantar diretamente o princípio da dignidade da pessoa
 humana e garantir a qualidade de vida e sustento da família no mesmo estado em que era antes do fato
 ocorrido que levou à prisão o segurado.
 Tem como argumento também o princípio da proteção à família, conforme artigos 226 e 227 ambos
 insertos na Constituição Federal de 1988, e o princípio da personalidade da pena, como já dito, a família
 não pode sofrer pena personalíssima do detento ou recluso, contudo, neste estudo vamos focar no
 princípio da dignidade da pessoa humana, até porque é suficiente como base de argumentação.
 Sabe-se que o cidadão recluso dentro das condições e requisitos encontra-se amparado pelo direito de
 Castelo Branco Científi ca - Ano V - Nº 09 - janeiro/julho de 2016 - www.castelobrancocientifi ca.com.br ������2
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 ter sua família mantida pelo benefício em questão, uma vez que contribuiu para isso.
 Neste liame, a pesquisa responde ao seguinte problema: Qual a importância da concessão do Auxílio-
 reclusão para os dependentes do recluso à luz do princípio da dignidade da pessoa humana, na cidade de
 Aimorés-MG?
 A hipótese é que o auxílio-reclusão é importante na manutenção e sustentabilidade dos familiares e
 dependentes do recluso, por se tratar de um benefício previdenciário fundamental, como garantia
 constitucional da efetivação do princípio da dignidade da pessoa humana.
 O objetivo da pesquisa é avaliar a importância da concessão do benefício Previdenciário Auxílio-
 reclusão para a família e dependentes inscritos do recluso que mantinha a qualidade de segurado junto a
 Previdência Social à época da prisão, em razão da sua incapacidade de prover diretamente os recursos
 do âmbito familiar, uma vez que, com o recolhimento prisional do segurado, a família perde boa parte
 da renda familiar, se não toda, e também esclarecer eventuais dúvidas que se levantam na sociedade
 acerca da legalidade do benefício.
 A metodologia utilizada foi a de pesquisa bibliográfica, com abordagem qualitativa, pois busca o
 aprofundamento da realidade das famílias que recebem o benefício no Município de Aimorés, com suas
 respectivas opiniões, questionário à sociedade, bem como o posicionamento doutrinário sobre o tema.
 O tipo de pesquisa foi o explicativo, pois os objetivos desse trabalho esclarecem o direito de
 recebimento do auxílio-reclusão pela família do preso, ante a forte controvérsia existente na população,
 bem como identifica os fatores que contribuem para adquirir o direito ao referido benefício.
 As fontes de coleta de dados foram a pesquisa, as observações pessoais, a interpretação de dados da
 pesquisa e da entrevista nas famílias, os livros, os artigos e as legislações, além de consultas a sítios
 oficiais na Internet.
 O resultado desta pesquisa contribui para conscientizar muitos dos cidadãos da cidade de Aimorés-MG
 que acreditam ser injusto o pagamento de tal benefício, muitas vezes por falta de informação, bem
 como provar que a referida parcela beneficiária está de acordo com as normas Estatais e leis vigentes.
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 2 REFERENCIAL TEÓRICO
 2.1 SEGURIDADE SOCIAL
 Ao refletir sobre o benefício, tema deste trabalho, deve-se primeiramente observar a sua origem e
 ramificação, ou seja, buscar a fonte primária no ordenamento jurídico capaz de legitimá-lo como
 benefício da previdência social, que por sua vez faz parte da seguridade social que está consagrada na
 nossa Carta Magna.
 Corroborando com o histórico da Seguridade Social, Marisa Ferreira dos Santos (2012) ressalta que o
 seguro social nasceu da necessidade de amparar o trabalhador, protegê-lo contra os riscos do trabalho.
 Era importante haver um sistema de proteção social que alcançasse todas as pessoas e as amparasse em
 situações de contingências, em qualquer momento de suas vidas, quando: doentes, incapacitados
 transitórios ou permanentemente, bem como quando do seu recolhimento à prisão, entre outros.
 A Constituição Federal de 1988, no caput do artigo 194, conceitua: “A seguridade social compreende
 um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade destinado a assegurar
 os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social”.
 Assim, como visto no texto constitucional, foi entregue aos poderes públicos e à sociedade o dever de
 prestação e efetivação da Seguridade Social, compreendida nos direitos à saúde, previdência social e
 assistência social.
 Marisa Ferreira dos Santos conceitua Seguridade social:
 Pela definição constitucional, a seguridade social compreende o direito à saúde,
 à assistência social e à previdência social, cada qual com disciplina
 constitucional e infraconstitucional específica. Trata-se de normas de proteção
 social, destinadas a prover o necessário para a sobrevivência com dignidade,
 que se concretizam quando o indivíduo, acometido de doença, invalidez,
 desemprego, ou outra causa, não tem condições de prover seu sustento ou de sua
 família (SANTOS, 2012, p. 32).
 Entende-se, então, que a Seguridade é um conjunto de três ações, cada qual com suas características e
 requisitos estabelecidos por lei para que sejam efetivados os seus efeitos na sociedade.
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 Em outra obra, Marisa Ferreira dos Santos (2013) assevera que: “A seguridade social é um dos
 instrumentos disciplinados pela Ordem Social que, assentado no primado do trabalho, propicia bem
 estar e justiça sociais”.
 Por sua vez, Sérgio Pinto Martins, em sua obra conceitua Seguridade Social como:
 Seguridade social é o conjunto de princípios, de regras e de instituições
 destinado a estabelecer um sistema de proteção social aos indivíduos contra
 contingências que os impeçam de prover as suas necessidades pessoais básicas
 e de suas famílias, integrado por ações de iniciativa dos poderes públicos e da
 sociedade, visando assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à
 assistência social (MARTINS, 2015, p. 21).
 Como já salientado, a seguridade social se divide em três pilares, a saber: saúde, assistência e
 previdência social, todos são como um conjunto integrado destinado a estabelecer um sistema
 tridimensional de proteção social aos indivíduos quando, em alguns casos, impedidos de prover seu
 próprio sustento ou de seus dependentes.
 2.1.1 SAÚDE
 Compondo a tríplice da seguridade social, a saúde é direito de todos e dever do Estado, conforme
 consta na Carta Política em seu artigo 196, e neste caso não há necessidade de contribuição alguma,
 pois está assegurado no texto constitucional que é dever do Estado proporcioná-la a todos.
 O texto constitucional, em seu artigo 196 dispõe que a saúde é: “direito de todos e dever do Estado,
 garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros
 agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
 recuperação” (BRASIL, 1988).
 Augusto Massayuki Tsutiya, sabiamente nos traz a natureza jurídica da saúde e ratifica a obrigação
 que o Estado tem em provê-la a todos indistintamente:
 É direito subjetivo público. O Estado tem o dever de prestá-lo,
 independentemente de contribuição. Segue a filosofia de Seguridade Social,
 diferentemente do que ocorre com a Previdência Social, que consiste em
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 seguro social. Insere-se no contexto dos direitos fundamentais, com o intuito de
 cumprir o princípio da dignidade humana (TSUTIYA, 2013, p, 53).
 É cristalina a prestação obrigacional do Estado em se tratando da saúde para com o povo, mesmo que
 este não recolha com qualquer importância para o gozo deste benefício. Neste caso, não há que se falar
 em carência de contribuições, e mais, mesmo que seja um estrangeiro, todos terão direito assegurado à
 saúde nos termos da Carta Magna.
 Corrobora, também, Marisa dos Santos (2012, p. 85): “Trata-se de direito subjetivo de todos quantos
 vivem no território nacional, que tem o Estado (Poder Público) como sujeito passivo, eis que
 contempla todos os que tiverem a sua saúde afetada, independentemente de filiação e de contribuição
 para o financiamento da seguridade social”. E complementa: “Mas não é só do Estado o dever de
 garantir o direito à saúde, uma vez que essa responsabilidade também é das pessoas, da família, das
 empresas e da sociedade” (SANTOS, 2013, p. 164).
 Percebe-se, então, que a saúde, como parte fundamental da seguridade social, é sustentada também
 pela sociedade, pessoas e famílias, uma vez que, ao quitarem seus impostos, estão de certa forma
 contribuindo para um “Estado”, para que este possa gerir a saúde com os recursos arrecadados.
 2.1.2 ASSISTÊNCIA SOCIAL
 A assistência social, como outro pilar da seguridade social que provê os mínimos sociais, só caberá
 àqueles que dela precisarem. Leciona Frederico Amado:
 É possível definir a assistência social como as medidas públicas (dever estatal)
 ou privadas a serem prestadas a quem delas precisar, para o atendimento das
 necessidades humanas essenciais, de índole não contributiva direta,
 normalmente funcionando como um complemento ao regime de previdência
 social, quando este não puder ser aplicado ou se mostrar insuficiente para a
 consecução da dignidade humana (AMADO, 2012, p.49).
 De acordo com o artigo 1º da Lei nº 8.742/1993, a assistência social é: “direito do cidadão e dever do
 Estado. É Política de Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada
 através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o
 atendimento às necessidades básicas” (BRASIL, 1993).
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 A assistência social tem por objetivos, conforme previsão constitucional: proteger a família, a
 maternidade, a infância, a adolescência e a velhice; amparar as crianças e os adolescentes carentes;
 promover a integração do mercado de trabalho; habilitar/reabilitar as pessoas portadoras de deficiência
 e promover sua integração à vida comunitária.
 Desta mesma forma, o artigo 204 da Constituição, em seu inciso V, assegura que a Assistência Social
 “Visa a garantir um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso
 que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família”
 (BRASIL, 1988).
 2.1.3 PREVIDÊNCIA SOCIAL
 A previdência social é outro sustentáculo da Seguridade social, podendo ser entendida, em síntese,
 como um seguro contratado. O caráter contributivo reside no pagamento das contribuições para o
 custeio do sistema, pois há uma máxima no sistema previdenciário que diz: “não há benefício sem
 custeio, tampouco custeio sem benefício”.
 Diante disso, podemos extrair claramente que sem contribuição não há benefício, e por outro lado, não
 haverá cobrança de contribuição se ela não for para a contraprestação de alguma benesse nesse sistema.
 Juridicamente, Marcelo Leonardo Tavares (2014, p. 33) traz o entendimento de como é organizada a
 previdência social: “na modalidade de seguro público, coletivo, compulsório mediante contribuição,
 que visa cobrir os seguintes riscos sociais: incapacidade; desemprego involuntário; idade avançada;
 tempo de contribuição; encargos de família; morte e reclusão”.
 Das palavras de Tavares, podemos destacar que o seguro é compulsório, ou seja, havendo contribuição,
 seja ela por força de contrato de trabalho, autônomo ou até mesmo de forma facultativa, será cobrada a
 taxa do “seguro social”, e com isso o cidadão, de acordo com os demais requisitos, se tornará um
 segurado da previdência social.
 Ainda em sua obra, Tavares cita o conceito de Wladimir Novaes Martinez de previdência social:
 Pode-se conceituar como técnica de proteção social que visa propiciar os meios
 indispensáveis à subsistência da pessoa humana – quando esta não puder obtê-
 los ou não é socialmente desejável que os aufira pessoalmente através do
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 trabalho, por motivo de maternidade, nascimento, incapacidade, invalidez,
 desemprego, prisão, idade avançada, tempo de serviço ou morte-, mediante
 contribuição compulsória distinta, proveniente da sociedade e de cada um dos
 participantes (apud TAVARES, 2014, p.42).
 A Carta Política em seu artigo 201 traz a noção da organização da previdência social no Regime Geral
 da Previdência Social (RGPS):
 Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de
 caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que
 preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:
 I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;
 II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;
 III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;
 IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de
 baixa renda;
 V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou
 companheiro e dependentes, observado o disposto no §2º (BRASIL, 1988).
 Na previdência social, adquire a qualidade de segurado quando exercida a atividade de qualquer
 segurado obrigatório – trabalhador em todas as suas formas – e na primeira contribuição do
 contribuinte facultativo. A qualidade de segurado é uma exigência para os benefícios da previdência
 social regulada pelo Regime Geral da Previdência Social (RGPS). Logo, somente quem contribuiu
 adquire a condição e qualidade de segurado� da Previdência Social e, cumpridas as respectivas
 carências, terá direito aos benefícios previdenciários.
 Conforme dito, para ser prestigiado com os benefícios da previdência social, é necessário que seja um
 segurado, desta feita, Marcelo Leonardo Tavares (2014, p. 75) conceitua os segurados como: “pessoas
 físicas filiadas ao Regime Geral de Previdência Social, podendo ser classificados como segurados
 �Segundo o Ministério da Previdência Social todo cidadão que contribui mensalmente é chamado de segurado e tem direito
 aos benefícios e serviços oferecidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), dentre todos o de Auxílio-Reclusão.
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 obrigatórios ou segurado facultativo, dependendo se a filiação for decorrente de exercício de atividade
 laboral reconhecida em lei como tal ou não”.
 Conforme prescreve a Lei Maior, o benefício ao auxílio-reclusão faz parte da cadeia de benefícios
 oferecidos no “contrato” da previdência social, e terá direito aquele que atendeu, categoricamente, aos
 requisitos para tanto.
 3 AUXÍLIO-RECLUSÃO
 3.1 CONCEITO E EVOLUÇÃO HISTÓRICA
 O Auxílio-Reclusão é um dos vários benefícios contraprestativos da seguridade social. Trata-se de
 benefício concedido aos dependentes do segurado preso de baixa renda, que não recebe remuneração
 da empresa ou benefício de auxílio-doença, aposentadoria, abono e permanência.
 João Ernesto Aragonés Vianna conceitua auxílio-reclusão:
 Auxílio-reclusão é o benefício previdenciário devido não ao segurado, mas aos
 seus dependentes, enquanto aquele estiver recolhido à prisão e não receber
 remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de
 aposentadoria ou de abono permanência em serviço (VIANNA, 2014, p. 567).
 Como já dito, o Auxílio-reclusão foi incluído na Lei Orgânica da Previdência Social (LOPS) de 1960,
 sendo assegurado constitucionalmente apenas na Carta Política de 1988. Desta feita, a criação deste
 benefício visa efetivar diretamente o princípio da dignidade da pessoa humana, garantindo a qualidade
 de vida da família, tendo como fundamento, também, o princípio da proteção à família, conforme
 artigos 226 e 227, ambos insertos na Carta Magna.
 Em que pese estar previsto na Constituição Federal de 1988, sua regulamentação encontra-se no artigo
 80 da Lei nº 8.213/1991 c/c artigo 201, inciso IV da Constituição Brasileira de 1988 e artigos 116 a 119
 do Decreto nº 3.048/1999.
 Sobre a ratio legis deste benefício, esclarece com brilho, Mozart Victor Russomano (1997, p. 214): “O
 criminoso, recolhido à prisão, [...] fica sob a responsabilidade do Estado. Mas, seus familiares perdem o
 apoio econômico que o segurado lhes dava e, muitas vezes, como se fossem os verdadeiros culpados,
 sofrem a condenação injusta de gravíssimas dificuldades”.
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 Inspirado por essas ideias, desde o início da década de 1930, isto é, na fase de criação, no Brasil, dos
 Institutos de Aposentadoria e Pensões, nosso legislador teve o cuidado de enfrentar o problema e
 atribuir ao sistema de Previdência Social o ônus de amparar, naquela contingência, os dependentes do
 segurado detento ou recluso.
 Sendo a Previdência um sistema que garante não só ao segurado, mas também à
 sua família, a subsistência em caso de eventos que não permitam a
 manutenção por conta própria, é justo que, da mesma forma que
 ocorre com a pensão por falecimento, os dependentes tenham
 direito ao custeio de sua sobrevivência pelo sistema de seguro
 social, diante do ideal de solidariedade (RUSSOMANO, 1997,
 p.214).
 3.2 REQUISITOS PARA CONCESSÃO
 Nos termos do artigo 80 da Lei nº 8.213/1991, o auxílio-reclusão é devido nas mesmas condições da
 pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão.
 Esclarece a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça sobre a semelhança de requisitos a ser aplicada no
 auxílio-reclusão com relação à pensão por morte, bem como a aplicação do princípio tempus regit
 actum:
 A expressão “nas mesmas condições da pensão por morte”, quer significar que
 se aplicam as regras gerais da pensão por morte quanto à forma de cálculo,
 beneficiários e cessação dos benefícios. Em outros termos, as regras da pensão
 por morte são em tudo aplicáveis ao auxílio-reclusão, desde que haja
 compatibilidade e não exista disposição em sentido diverso. Quando foi o
 segurado recolhido à prisão, não era considerado de baixa renda, não fazendo
 jus seus dependentes ao benefício auxílio-reclusão, em razão de Portaria
 posterior mais benéfica. Incide, à espécie, o princípio tempus regit actum (STJ,
 2005).
 O artigo 116 da do Decreto nº 3.048/1999 dispõe sobre quem terá direito ao benefício, a saber:
 Art. 116 O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por
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 morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber
 remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria
 ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-
 contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00� (trezentos e sessenta reais).
 §1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver
 salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que
 mantida a qualidade de segurado (BRASIL, 1999).
 Frisa-se que, de acordo com a nova interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal ao artigo 226 da
 Constituição, além dos cônjuges que comprovarem casamento na época da prisão do segurado e demais
 dependentes, também receberá o benefício o companheiro de mesmo sexo que comprovar o
 relacionamento com o segurado por 24 meses, além dos demais requisitos.
 O artigo 5º da Portaria Interministerial nº 13/2015 do Ministério da Previdência Social identifica alguns
 dos requisitos para a percepção do benefício, a saber:
 Art. 5º O auxílio-reclusão, a partir de 1º de janeiro de 2015, será devido aos
 dependentes do segurado cujo salário-de-contribuição seja igual ou inferior a
 R$ 1.089,72 (um mil e oitenta e nove reais e setenta e dois centavos),
 independentemente da quantidade de contratos e de atividades exercidas.
 § 1º Se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade
 no mês da reclusão, ou nos meses anteriores, será considerado como
 remuneração o seu último salário-de-contribuição.
 § 2º Para fins do disposto no § 1º, o limite máximo do valor da remuneração para
 verificação do direito ao benefício será o vigente no mês a que corresponder o
 salário-de-contribuição considerado (BRASIL, 2015).
 Relevante realçar que o âmago das condições para o recebimento do auxílio-reclusão é a prisão do
 segurado, contudo deve ser considerada apenas a prisão em razão de procedimento criminal (processo
 �O valor estabelecido no artigo 115 do Decreto 3.048/99 como limite de salário de contribuição é atualizado anualmente
 através de portaria do Ministério da Previdência Social.
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 ou inquérito), o que exclui, por conseguinte, o direito ao benefício quando o segurado estiver preso em
 razão de prisão civil por inadimplemento de prestação alimentícia.
 Diante disso, em síntese, os requisitos do segurado para que sua família receba o auxílio-reclusão, são:
 estar recolhido preso o segurado sob o regime fechado ou semiaberto, mesmo que seja prisão
 preventiva; possuir o último salário de contribuição abaixo do valor previsto na legislação, conforme a
 época da prisão; ter contribuído com no mínimo 18 contribuições mensais; não receber remuneração de
 empresa; não estar em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço.
 Principais requisitos dos dependentes do segurado quando for filho, pessoa a ele equiparada ou irmão
 desde que comprove dependência, de ambos os sexos: possuir menos de 21 anos de idade, salvo se for
 inválido ou com deficiência.
 Quanto ao cônjuge ou companheiro, devem comprovar casamento ou união estável na data em que o
 segurado foi preso com pelo menos 24 meses de convívio, e em se tratando de cônjuge ou companheiro
 deficiente deverão comprovar, além do convívio, a invalidez.
 Vale ressaltar que, quanto à contribuição mínima exigida de 18 meses para receber o auxílio, mesmo se
 o segurado não atingir esse número de contribuições, os seus dependentes gozarão, igualmente, de
 quatro parcelas do benefício, conforme consta no regulamento do próprio auxílio.
 Lado outro, um dos requisitos, conforme já dito, é a baixa renda declarada, ou seja, o último salário de
 contribuição não pode ser maior do que o mínimo legal para o recebimento de tal benefício, isso porque
 a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998 ao inciso IV do artigo 201 da Carta Política
 alterou a concessão do benefício do Auxílio-reclusão apenas para os dependentes do segurado de baixa
 renda.
 Há de ser notado, então, que até a promulgação dessa emenda constitucional o benefício em questão era
 pago a todas as classes, desde que estivessem contribuindo para o sistema previdenciário, independente
 do valor de contribuição. Com essa alteração constitucional, apenas os dependentes do segurado de
 baixa renda, assim definidos em lei, é quem poderão gozar do referido benefício.
 3.3 DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB)
 O auxílio-reclusão será pago a partir da data da prisão do segurado, mesmo que não se tenha uma
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 sentença condenatória transitada em julgado, se requerido até 30 (trinta) dias, ou a partir da data da
 entrada do requerimento, caso não seja encaminhado nos primeiros 30 (trinta) dias.
 Lado outro, o auxílio-reclusão, aos dependentes menores ou incapazes, começa a ser contado, para
 efeitos financeiros, a partir do efetivo recolhimento do segurado, independentemente da data do
 requerimento do benefício.
 3.4 DURAÇÃO E FIM DO BENEFÍCIO
 O auxílio-reclusão, após a Medida Provisória nº 664/2014 ser convertida na Lei nº 13.135 de 17 de
 junho de 2015, que alterou toda a legislação aplicada ao auxílio, teve sua duração alterada, conforme
 idade e o tipo de beneficiário.
 O benefício terá duração inicial de quatro meses, a contar da data da prisão, se esta ocorrer sem que o
 segurado tenha realizado dezoito contribuições mensais à Previdência Social, ou se o casamento ou
 união estável se iniciar em menos de dois anos antes do recolhimento do segurado à prisão.
 De outro modo, a duração do benefício será maior que quatro meses, porém variável em períodos de
 tempo, se a prisão ocorrer depois de 18 contribuições mensais pelo segurado e pelo menos dois anos
 após o casamento ou da união estável.
 Igualmente, havendo o dependente do segurado idade inferior a vinte e um anos quando do
 recolhimento à prisão, o benefício durará por até três anos. De outro modo, entre 21 e 26 anos, o
 benefício se protelará por seis anos.
 Em outra hipótese, havendo, o dependente, idade entre 27 e 29 anos, o benefício prolongará por 10
 anos. Além do mais, se possuir entre 30 e 40 anos, o benefício protelar-se-á por 15 anos.
 Ademais, se a companheira, esposa ou filhos possuir entre 41 e 43 anos, o benefício se estenderá por 20
 anos, e por último, em sendo igual ou superior a 44 anos, o benefício será vitalício.
 Em que pese haja previsão de duração superior a quatro meses, far-se-á necessária a apresentação de
 declaração de cárcere, emitida pela unidade prisional, a fim de que seja mantido o benefício.
 Importante atentar que, havendo mais de um beneficiário, o auxílio deverá ser dividido de forma
 equânime, bem como a necessária informação em caso de transferência de prisão. Além disso,
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 equipara-se à condição de recolhido à prisão do segurado entre 16 e 18 anos que tenha sido internado
 em estabelecimento educacional ou congênere, sob a custódia do Juizado de Infância ou da Juventude.
 No tocante aos moldes de extinção do recebimento do benefício, explicita-se: morte do segurado ou do
 beneficiário; cumprimento da pena; progressão para o regime aberto; fuga; liberdade condicional; não
 apresentação de certidão carcerária trimestral, além da resolução do prazo de gozo do benefício
 conforme idade, aduzida anteriormente.
 4 PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA
 Para mensurar a importância do recebimento do Auxílio-reclusão nas famílias, faz-se necessário,
 primeiramente, denotar o espírito do princípio da dignidade da pessoa humana que está insculpido
 como um dos fundamentos da Carta Maior em seu artigo 1º, inciso III, bem como está localizado no
 artigo 3º, haja vista que os objetivos elencados neste artigo enriquecem o texto constitucional, ao passo
 que, de forma nobre, elevam a dignidade do segurado.
 Buscando o significado da palavra “dignidade”, o dicionário Houaiss e Villar, com admiração, nos traz:
 “consciência do próprio valor; honra; modo de proceder que inspira respeito; distinção; amor próprio”
 (2004, p. 248).
 Nessa esteira, é bem verdade que todos os seres humanos detêm sua própria dignidade, seu valor
 intrínseco, que de forma alguma lhes poderá ser tirada ou maculada. É terra que homem algum poderá
 pisar e, por tais razões, é defendida impetuosamente.
 Sobremais, o princípio da dignidade da pessoa humana é, com razão, de cunho absoluto na Carta
 Magna, tratando-se de um valor moral e espiritual inerente à pessoa, constituindo o princípio máximo
 do Estado democrático de direito.
 Sendo este princípio uma metanorma, não pode ser notado apenas como um postulado, norteando a
 aplicação dos demais princípios, sendo uma condição sine qua non; contudo, deve ser observado sob a
 lente de um princípio supremo, até porque é dever e objetivo principal do Estado promover o bem de
 todos com condições necessárias para o ser humano ser tratado com respeito.
 Importante frisar que toda pessoa detém sua dignidade independentemente de raça, cor ou qualquer
 outra característica, sendo ao Estado incumbido o dever de promover o mínimo existencial, mesmo que
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 na nossa Constituição não haja previsão de um direito geral à garantia do básico existencial, todavia,
 ousa-se dizer que tal previsão torna-se descartável, visto que decorrente já da proteção da vida e da
 dignidade da pessoa humana.
 O mínimo existencial às suas necessidades vitais para a manutenção de uma existência digna para que
 assim o indivíduo esteja em pé de igualdade com os seus concidadãos.
 Neste liame, ressalta-se que os próprios direitos sociais elencados na Carta Magna, como saúde,
 moradia, previdência e assistência social, o salário mínimo etc., acabam por abranger algumas das
 dimensões do mínimo existencial, malgrado, não possam ser com ele confundidas.
 4.1 PESQUISA DE CAMPO
 O auxílio-reclusão é uma evidente ação do Estado que contribui para a manutenção da dignidade do
 indivíduo quando da sua impossibilidade de prover o sustento de sua família. Essa dignidade jamais
 poderia ser mitigada e, conforme salientado, sem a fomentação deste benefício da previdência social,
 mesmo que as pessoas poupassem seus recursos para uma eventual situação emergencial, estes não
 seriam suficientes, pois podemos dizer que é um costume brasileiro gozar de seus haveres para um bem
 social e familiar no tempo presente.
 Ora, seria utopia poder cogitar que as pessoas descritas na lei como “de baixa renda” tivessem recursos
 demasiados para arcar com futuras e incertas situações, pois se estão classificadas desta forma pela
 Previdência, pouco provável que tenham tal recurso.
 Foram entrevistadas 50 (cinquenta) pessoas na cidade de Aimorés, escolhidas de forma aleatória, sendo
 43 via internet e sete de forma presencial, as quais responderam a um questionário com nove questões
 fechadas, em setembro de 2015.
 Art. 3º da CF: Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: I construir uma sociedade livre, justa
 e solidária; II garantir o desenvolvimento nacional; III erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades
 sociais e regionais; IV promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras
 formas de discriminação.
 Segundo Marcelo Novelino (2008), metanormas são postulados normativos que não se confundem com princípios ou
 regras, caracterizando-se por impor um dever de segundo grau.
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 Analisando, tem-se que o benefício é pouco conhecido em sua essência, pois 70% (35) das pessoas
 responderam de forma negativa quando questionadas sobre a natureza e existência do benefício,
 contudo, por mais que não saibam a real situação que gera o pagamento do benefício, quando
 perguntadas se para os dependentes do segurado que foi preso ele seria importante, prontamente, para
 94% (47) dos entrevistados, sim.
 Diante dessa opinião apurada, nota-se que as pessoas têm consciência de que o desamparo dos
 dependentes do segurado recolhido à prisão é uma questão de equilíbrio da ordem socioeconômica do
 País. É um direito humano e fundamental de suma importância para a vida das pessoas que vivem à
 margem da miserabilidade, fato que fere todos os princípios ligados à dignidade da pessoa humana.
 Conversando com os entrevistados que não tinham conhecimento das regras gerais do benefício,
 preenchidas as lacunas cognitivas e informadas dos requisitos e possibilidades da percepção dessa
 benesse, todas mudaram de pensamento. Logo, com a desinformação originada da pouca divulgação,
 48% (17) das pessoas tinham uma visão, sem exame crítico, de que todo e qualquer preso recebia o
 benefício, desta forma, financiava o tráfico ou então afirmavam que o governo estava patrocinando o
 crime distribuindo a renda desta forma errônea.
 Por outro lado, de forma comparativa, foi observado que dos 30% (15) que conheciam o benefício, oito
 pessoas não concordavam com a sua existência.
 Dentre todas as pessoas entrevistadas 76% (38) adicionavam críticas, afirmando que o valor pago era
 altíssimo e essa verba poderia ser investida em outros segmentos da sociedade.
 Ora, não prospera o pensamento de que o valor pago de auxílio-reclusão é demasiado, sendo que, se
 comparado aos demais benefícios custeados da previdência social, o auxílio-reclusão é um dos
 menores.
 A fim de esclarecer sobre os valores pagos, no Portal Transparência do Governo Federal (2015), no
 detalhamento diário de 17 de julho de 2015, nº 2015NS001918, o Ministério da Previdência Social
 pagou de auxílio-reclusão rural e urbano o valor de R$ 2.570.868,85 (dois milhões, quinhentos e
 setenta mil, oitocentos e sessenta e oito reais e oitenta e cinco centavos).
 Como exemplo pode-se citar, em comparação, os R$ 43.543.580,16 (quarenta e três milhões,
 quinhentos e quarenta e três mil, quinhentos e oitenta reais e dezesseis centavos) pagos referentes a
 outro benefício da Previdência Social, o auxílio doença. Diante disso, o valor pago de auxílio-reclusão
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 não supera 6% (seis por cento) deste último.
 Em entrevista com duas famílias beneficiárias do Auxílio-reclusão da cidade de Aimorés-MG, um dos
 dependentes informou que o valor recebido, mesmo que pequeno, ajuda a arcar com as despesas
 alimentícias e ainda com honorários advocatícios em regularização da situação penal do pai de família
 que fora preso.
 Em outra família, quando questionada sobre a importância do benefício, informou que mesmo diante
 do preconceito dos vizinhos pelo fato de ter sido preso o segurado, recebe de bom grado a benesse, que
 auxilia nas despesas alimentícias do seio familiar, colaborando para a manutenção dos filhos, pois sem
 ela, passariam necessidades e dependeriam da ajuda do governo, contudo em outra modalidade de
 benefício.
 5 CONCLUSÃO
 Feitas as pesquisas, entrevistas com cidadãos e, sobretudo, com familiares beneficiários do auxílio-
 reclusão, é possível concluir que o auxílio-reclusão é um benefício previdenciário destinado aos
 dependentes do segurado enclausurado, com exceção da prisão civil e que não causa impacto
 significativo nas despesas da Previdência Social.
 É benefício contraprestativo ante as contribuições do segurado preso, como uma forma de efetivar o
 princípio da dignidade da pessoa humana quando ampara seus dependentes, não podendo este fazê-lo,
 proporcionando condições mínimas de existência àqueles diante da sociedade.
 Assim comprova-se a importância social do benefício para os dependentes do segurado preso. O
 auxílio-reclusão, estando intimamente ligado ao princípio da personalidade da pena – pelo qual a pena
 não pode passar da pessoa do condenado – ocasião em que os familiares do preso não sofrerão pela
 ausência financeira além da física, age como um peso na balança social equilibrando e mantendo essas
 pessoas de forma digna.
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